PARECER Nº 1795, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 58, DE 2009

Por intermédio do ofício CG.C.EBC nº 1434/2007, o Senhor Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa os documentos relativos ao processo TC- 000423/026/05, que trata do julgamento do Contrato, firmado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER e a empresa Consórcio Plaserv - TCL, para as providências cabíveis à espécie.

Nos termos do artigo 239, do Diploma Regimental da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, que, não tendo se manifestado no prazo regimental, ensejou a designação do Deputado Roberto Massafera para, na qualidade de Relator Especial em substituição àquela Comissão Técnica, apreciá-lo e exarar o competente parecer.

Ao examiná-lo, reconheceu a irregularidade, julgada pela Corte de Contas, no Contrato precedido de concorrência pública, visando a execução dos serviços técnicos especializados para elaboração de programa de segurança viária, abrangendo identificação e diagnóstico de pontos/trechos críticos de segurança na malha viária sob jurisdição do DER/SP e demais.

Em prosseguimento ao processo legislativo os autos foram encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, que não tendo, do mesmo modo, se manifestado no período regimental, ensejou a nossa designação de Relatora Especial para, em substituição àquela Comissão, exarar parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo formulado, nos termos do artigo 239, § 5º do nosso Diploma Regimental. 

De nossa parte, denotamos acertado o juízo firmado da matéria em apreço, arrimado na tese de que a pontuação de atestados que comprovem experiência anterior, deverá ser vedada.

Em outras palavras, como não se trata de requisitos que se prestem a uma avaliação das propostas técnicas propriamente ditas, fica evidente que se tratou de uma forma, ainda que indireta, de impor e privilegiar requisitos de qualificação técnica que afrontam o inciso XXI, do artigo 37, da Constituição, segundo o qual somente serão permitidas exigências de qualificação técnica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Destarte, somos impelidos a ratificar o entendimento vazado no parecer do Relator Especial, Deputado Roberto Massafera, no sentido de considerar irregulares o procedimento licitatório e o contrato e concordar com o arquivamento do Processo RGL 8152, de 2007, tendo em vista não caber mais nenhuma providência.

Sendo assim, no âmbito da nossa competência, opinamos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 58, de 2009.
a) Roberto Engler - Relator Especial

